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CoNTRATO N" l-L !2024
PROCESSO No 618/2023

EMENTA: TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE s! CELEBRAM A FUNDAçÃO
DO ABC - REDE ASSISTENCIAL DA SUPERVISÃO TÉCNICE OE SIúOÊ OÉ
sÃo MATEUS, E A EMPRESA MC FLEX L|C|TAçÕES COMERCTO E
sERvtços LTDA nARA FoRNEcIMENTo DE nrogrr_Énlo eARA o
HOSP]TAL DIA, UNIDADE OE SNÚOE DA FUABC - CONTRATO DE GESTÃO
sÃo ulreus-sp

4 Rede Assistencial dâ Supervisão Técnica São Mateus - Fundação ABC
Av. Claudio Augusto Fernandes, 519 _ São Mateus
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Por êste instrumento de contrato, as partes, de um rado a FUNDAçÃo Do ABc-
REDE ASSISTENCIAL DA SUPERVISÃO TÉCNEA DE SAúDE DE SÃO
MATEIJS, insci'ita no cadastro Nacional de pessoas Jurídicas do Ív,linistério da
Fazenda sob o n' s7.sr1.27stao23-08, estabelêcida na Rua Bandeira de
Aracambi, n" 704, Jardim Rodorfo pirani, são pauro - sp, cEp: 08310-010, neste
ato representada por seu Diretor Geral, Dr. Hugo Macedo Fenaz e souza Júnior
brasileiro, médico, casado, portador da cr com R.G n" 2s..r2s.772-1 ssp-sp e
CPF/MF n' 253.532.s98-s8 denominada simprêsmente ..GONTRATANTE,', 

e de
outro lado, a empresê MC FLEX t_tCflçóeS COMÉRCIO E SERVTçOS LTDA,
com sede na Rua Sérgio Reis de Oliveira, no 512, sala 4, conjunto 2, parque
continental l, Guarurhos -sp, inscrita no cNpJlMF sob o no 28.980.9g3/0001-99,
representada peÍo sr. cosmo Machado da sirva Firho, brasireiro, casado,
empresário, portador da cr com R.G. n' 1z.z'r7.7'rg-g -ssp-sp e cpF/MF n.
039.750.018-í0, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o /-)
constante e decidido no processo n' sMSp 61912023, referido simplesmente l1__
como PROCESSO, têm como justo e acordado o que segue:r -{
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Considerando que:
a) A Fundação do ABC celebrou com o Município de São Paulo, Contrato de

Gestão visando a gestão de seus mobiliários públicos;
b) Diante da celebração do instrumento, a Fundação do ABC recebe repasses

públicos do ente da Administração Pública para as contratações
necessárias para o funcionamento dos mobiliários públicos de saúde;

c) A presente contratação está vinculada a celêbração do instrumento com a
Administração Pública ê aos repasses por ela realizados.

As partes ajustam e celebram o presente instÍumento, nos termos do
Regulamento de Compras da Fundação ABC, e clo Ato Convocatório
proveniente do Processo SMSP 618/2023, parte integrante deste contralo,
mediante as cláusulas e condições que seguem:

1. DOOBJETO

1.1. O presente cont!.ato tern po!. oueto a contratação de ennpresa para
fornecimento de mobiliário para o Hospital Dia, unidade de saúde da FUABC _
contrato de Gestão são Mateus, visando atender as necessidades do Município
de São Paulo, rigorosamente conÍorme Termo de ReÍerência, processo de
compras no 618t23, proposta comercial e anexos, partes integrantes desta
avenÇa.

1.2. os mobiliários deverão atender as características equivalentes ou
superiores aos apresentados e ofertados na proposta comercial.

2. PRAZO

pelo Departamento de Compras da CONTRATANTE, no
designado;

2/ls

ntrega

CIDADE DE
sÃo PAulo

2.1 . o prazo de vigência do contrato é de 60 (sessenta) dias consecutivos e
ininterruptos, contados a partir da assinatura do presente instrumento contratual,
podendo ser prorrogado por igual e sucessivo período, no limite de 1g0 (cento e
oitenta) dias, nos termos e condições permitidos pela legislaçâo vigente.

3. CONDIçÕESDEEXECUçÃO

3.1. A CONTRATADA deveÉ realizar a entrega dos produtos comprados em
até i0 (dez) dias a contar do recebimento da ordem de compra encaminhada
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3.2. A CONTRATADA deverá realizar a entrega dos produtos em conjunto com
a nota fiscal;

3.3. Na hipótese de haver necessidade de substituição de produtos em
decorrência de defeito ou vícios, caberá à CONTRATADA realizá{as,
observando o prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas) a contar da solicitação
da troca, sem qualquerônus para a CONTRATANTE.

3.3.1. Na hipótese de necessidade técnica que justifique prazo superior
ao estabelecido na presente cláusula, deveÉ a CONTRATANTE ser
imediatamente comunicada, para autor'tzar eventual pronogaçáo de
p@zo e programaÍ os ajustes.

3.4. O material será apenas considerado entregue após a sua montagem,
momento este em que a unidade responsável pelo recebimento realizará o ateste
da nota e envio para pagarnento;

3.5. A CONTRATADA deverá entregâr o produto condizente com a proposta
comercial, devendo este atender o descritivo técnico mínimo descrito no Termo
de Referência.

3.5.í. Havendo discrepância do produto descrito Íace ao entrêgue, a
CONTRATADA será notificada via e-mair para apuração e substituição da
mercadoria em até 48h00 (quarenta e oito horas).

3.6. o responsável pela entrega/montagem do produto na unidade de saúde
deverá estar uniformizado, identificado com crachá e poftando todo e qualquer
EPI necessário para a execução da montagem.

3.3. Deverá a CONTRATADA, tendo ciência do valor global disposto na cláusula
9.0 deste contrato, manter controle próprio da execução do objeto, nâo
ultrapassando o limite financeiro global estipulado.

3.4. o valor global poderá ser ultrapassado única e excrusivamente mediante
solicitação da cONTRATANTE e desde que devidamente motivado, sendo
acompanhado do respectivo Termo Aditivo.

3.5. Havendo solicitação da CONTRATANTE e aditamento de acréscimo ao valor
do contrato, poderá a CONTRATADA continuar a execução do obje observando
o novo valor estipulado.

3l1s
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3.6. Sendo ultrapassado o valor mensal estimado na Cláusula 9.0, deverá a
CONTRATADA informar imediatamente a CONTRATANTE, a Íim de que esta
redistribua execução do cont!'ato ou solicite o aditamenlo de valor devido,
limitando-se ao disposto na Cláusula 4.7 do presente instrumento.

3.7. As entregas e montagem das mercadorias deverão ser realizadas nos
endereços designados pela CONTRANTE nas ordens de crmpras que serão
êmitidas.

3.8. Em cumprimento à Lei Geral de Proteção de Dados pessoais - Lei no
13.70912018 - as partes se obrigam a respeitaÍ os termos e condições
estabelecidos no Anexo I do presente contrato.

4. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

4.1 . Deverá iniciar o fornecimento apenas após a assinatura do presente
contrato, conforme termos prazos e condições neste instrumento estabelecidos;

4.2. Responsabilizar-se integralmente peros matérias Íomecidos, nos termos
da legislação vigente;

4.3. Responsabilizar-se peros danos causados diretamente à coNTRATANTE
ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a Íiscalização da
CONTRATANTE em seu acompanhamento;

4.4. Não subconrratar, ceder ou transferir totar ou parciarmente o objeto do
contrato a terceiros, ou a ele associar-se, sem prévia autorizaÇão da
CONTRATANTE, sob pena de imediata rescisão do contrato e demais sanções
aplicáveis ao caso, determinadas pela Lei Federal n" g666/g3, e Lei Municipal
1 3.27 8 I A2, reg ulamentiada pelo Decreto M u nicipal M.27 9 I O3;

4'5' Fomecer os materiais observando as merhores práticas e técnicas
aplicadas no mercado para atendimento das unidades da FUABC - contrato de
Gestão São MateuslSP;

4.6. Cumprir todas as normas, regras e leis aplicáveis a exe
Contrato.

ção do objeto do
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4.7. Observar estritamente as normas internas dos locais da prestação dos
servrços;

4.8. A CONTRATADA deverá exigir que seus profissionais, enquanto nas
dependências da CONTRATANTE, se mantenham devidamente uniformizados e
identiÍicados com crachá;

4.9. Cumprir integralmente todas as suas obrigações tributárias, Íiscais,
sociais, previdenciárias, trabalhistas, acidentárias, comerciais e civis;

4.1O. lndenizar, imediatamente, a CONTRATANTE por quaisquer danos que
seus represêntantes legais, prepostos, êmpÍegados ou terceiros credenciados
causem, por cuÍpa, dolo, ação ou omissáo, à CONTRATANTE ou a terceiros;

4.11. A CONTRATADA deverá estar em condições de prestar os serviços a
paftir da data da assinatura do contrato e manter essa condição durante a
vigência do contrato, atendendo a demanda contratada, incluindo-se eventuais
acréscimos ou supressões que não deverão ultrapassar os 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do Regulamento de
Compras da Fundação do ABC e, subsidiaríamente, a lei g.666/93 e 14.133t21;

4.12. Executar as entregas e montagens dos produtos, objeto do contrato,
rigorosamente em conformidade com todas as suas condiçoes e normas legais;

4.13. A CONTRATADA deverá adotar mêdidas, precauções e cuidados
tendentes a evitar danos materiâis e pessoais a seus funcionários, a seus
prepostos e a terceiros, pelos quais será inteira responsável;

4.14. A CONTRATADA deverá manter, durante todo o período do contrato,
compaübilidade com as obrigações assumidas, bem como todas as condições de
habilitação e gualiÍicação exigidas no certame;

ou solidária, em decorrência do presente contrato, comprom o-se a requerer
a exclusão da CONTRATANTE do polo passivo de even demancia judicial,
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4.15. Fica vedada à CONTRATADA a subcontratação dos serviços, ora objeto
de contrato, bem como a execução destes através de terceiros sem expressa
anuência da CONTRATANTE, que deverá motivar eventual liberação;

4.16. A CONTRATADA responsabiliza-se integralmente por quaisquer açôes
administrativas elou judiciais, movidas por seus prestadores, empregados ou ex-
empregados, nas quais figure a CoNTRATANTE como responsável subsidiária
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sem preju ízo do , caso o pedido de
exclusão seja negado.;

4.17. A CONTRATADA deverá manter completo e absoluto sigilo sobre
quaisquer dados, materiais, pormenores, informações, documentos,
especificações técnicas ou comerciais, inovações que venha a ter conhecimento
ou acesso, ou que venha a ser confiado em razão deste contrato, sendo eles de
interesse do CONTRATANTE, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar,
revelar, reproduzir, utilizar ou deles dar consentimento a terceiros â esta
contratação, sob pena da lei;

4.18. A CONTRAIADA deverá atender, de imediato, as solicitações das
unidades, quanto às substituições de empregados não qualificados ou
entendidos como inadequados para a prestação dos serviços;

4.19. Fomecer, toda e qualquer informação sobre o objeto da contratação, bem
como, facilitar-lhe a Íiscalização da execução dos serviços, cuja omissão na
Íiscalização não diminui ou substitui a responsabilidade da empresa, decorrente
das obrigações pactuadas;

4.20. Assume a GONTRATADA a responsabilidade civil e criminal pela
Legitimidade de suas assinaturas e ou de seu representante e pela autenticidade
dos documentos apresentados, assim como as iníormaçÕes prestadas.

5. DASOBRIGAçÔESDACONTRATANTE

A Contratante compromete-sê a:

5.í. lndicar preposto e responsáver para fiscarização dos serviços a serem
prestados pela CONTRATADA;

5.2. Promover os pagamentos avençados pelos materiais efetivamente
entregues, nas condições e prazos especificados e ora acordados;

5'3. A CoNTRATANTE fiscarizará obrigatoriamente a execução do contrato, a
Íim de verificar se no seu desenvolvimento estão sendo observadas as
especificações e demais requisitos nele previstos, reservando-se o direito de
rejeitar os serviços que, a seu critério, não fore
ressalvado o direito de defesa da CONTRATADA;

m considerados satisfatórios
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6. DA FISCALIZAÇÃO

6.1. A CONTRATANTE fiscalizará os materiais entregues através de
funcionário (s) designado (s) para esse fim, com a incumbência de relatar ao
supervisor as falhas ou irregularidades que porventura veriÍicar, as quais, se não
forem sanadas, serão objetos de comunicado oficial, expedido pela Unidade, à
CONTRATADA.

6.2. A execução do contrato será flscalizada em todos os aspectos pêrtinentes
ao objeto ajustado, inclusive, reservando o direito de resolução de quaisquer
casos omissos, em especial às especificações, requisitos, sinalizaçÕes e
segurança, implicando o direito de rejeitar os serviços insatisfatórios, intimando a
execução das devidas modificações, quando for o caso_

6.3. O exercício de Íiscalízação por parte da CONTRATANTE não eximirá a
CONTRATADA das responsabilidades pelos danos materiais e pessoais que vier
a causar a terceiros ou à CONTRATANTE, por culpa ou dolo de seus prepostos,
na execução do contrato, nos têrmos do Código Civil.

7. DO PREÇO E DAS CONDTçóES DE PAGAMENTOS

7.1. A CONTRATANTE compromete-se a pagar o preço constante na proposta
comercial, observando-se as seguintes condições.

7.2. Os pagamentos serão realizados no 15o (décimo quinto) dia útil do mês
subsequente a entrega dos materiais montados, devendo a CONTRATADA
encaminhar a nota fiscal com o valor à CONTRATANTE.

7.2.1. A CONTRATADA deverá emitir as notas fiscais e envialas para o
endereço de e-mail notâfiscalsmsD@smfuab c.orq.br.

7.3. As notas Íiscais devem ser emitidas individualmente para cada unidade,
devendo constar em seu corpo os seguintes dizeres: "Despesa realizada com
base no C. cestão n.009/201S - SMS/NTCSS".

7.4. A CONTRATADA deverá encaminhar, no ato do pagamento, os seguintes
documentos:

7.4.1. CND válida, provando a regularidade do prestador de serviço
contínuo de contrato formal, junto a previdência social;
7.4.2. Prova cie reguiaridade perante o FGTS (CRF);

7 lts
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7.4.3. Certidão n la justiça do

Trabalho (CNDT);

7.5. A CONTRATANTE poderá, a seu critério, solicitar outras documentações

de regularidade não citadas acima, tais como cópia de guia de recolhimento do
INSS, demonstrativo de pagamento de salários e benefícios acompanhado com
os respectivos recibos, entre outros.

7.6. A CONTRATADA deverá fazer constar na documentação fisca! o núme!'o
do banco, agência e da conta corrente bancária a Íim de agilizar o pagamento.

7.7. Em hipótese alguma será aceito boleto bancário como meio de cobrança

7.8. A CONTRATADA ficara responsável pelo pagamento dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros que resultarem dos
compromissos no contrato.

7.9. A CONTRATANTE não assumira responsabilidade alguma por pagamento
de imposlos e encargos que competirem a CONTRATADA, nem estará obrigado
a restituir-lhe valores, principais e acessórios, que por ventura despender com
pagamento dessa natureza.

7.10. A CONTRATADA, neste ato declara estar cíente de que os recursos
utilizadcs para o pagarnento dos serviçcs ora contratadcs serão aqueles
repassados pelo ente público, em razâo do Contrato de Gestão 009/2015 -
SMS/NTCSS, firmado entre a CONTRATANTE e a prefeitura de São paulo -
Secretaria Municipal da Saúde para Gestão do Contrato de São Mateus/Sp.,

7.11. A CONTRATANTE compromete-se em pagar o preço irreajustável
constantê na proposta da CONTRATADA, desde que não ocorram atrasos e ou
paralisação dos repasses pela Prefeitura Municipal de São paulo - Sêcretaria
Municipal de Saúde para a CONTRATANTE, relativo ao custeio do objeto do
Contrato de Gestão 009-2015- SMS/NTCSS.

7" 12. No caso dê eventuais atrasos, os valores serão atualizados de acordo com
a legislação vigente, salvo quando não decorram de atrasos e ou paralisação dos
repasses pela Prefeitura de São Paulo - Secretaria Municipal da Saúde para a
CONTRATANTE, em
CONTRATO.

consonância com o disposto nas cláusulas desle
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8. DO REAJUSTE DOS PREçOS

8.1. O presente contrato não será reajustado no período de sua vigência.

o nat \r^l arEtrrv l^L\rt\

9.1. Dá ao presente contrato o valor total de R$368.588,S0 (trezentos e
sessenta e oito mil quinhentos e oitenta e oito reais e noventa centavos).

í0. DO RECEBIMENTO

10.1 . No recebimento das mercadorias, serão observados os preceitos
pertinentes ao Regulamento lntemo de Compras da Fundação do ABC;

11, DAS PENAL]DADES

'1 1.1. As penalidades serão propostas pela fiscalização da CONTRATANTE e
aplicadas, se for o caso, pela autoridade competente, garantindo o contraditório
administrativo com defesa prévia.

11.2. Multa de 3% (três por cento) sobre o valor do c,ontrato, na recusa da
empresa vencedora em assiná{o dentro do prazo estabelecido.

i1.3. ivíuita de10% (dez porcentíl), sobre o vaiordo contrato, poÍ inexecução
parcial do contrato, podendo a CONTRATANTE autorizar a continuação do
mesmo.

11.4. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por inexecução
total do mesmo.

11.5. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, do valor do
faturamento do mês em que ocoírer a infração, se o serviÇo prestado estiver em
desacordo com as especificações propostas e aceitas pela CONTRATANTE.

1 1.6. Multa de 1% (um por cento), sobre o valor do contrato, por dia de atraso
no cumprimento dos prazos estipulados em contrato.

1 1 .7. As multas são independentes entre si, podendo ser apl
cumulativamente. A aplicação de uma não exclui a das outras, bem como a das

9l|s
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demais penalida

'1 1.8. O valor relativo, às multas eventualmente aplicadas, será deduzido de

pagamentos que a CONTRATANTE efetuar, mediante a emissão de recibo.

11.9. As penalidades serão propostas pela fiscalização da CONTRATANTE e

aplicadas, se for o caso, pela autoridade competente, garantindo o contraditório

administrativo com defesa pÍévia.

12. DA RESCISÃO

12.2. O presente Contrato poderá ser rescindido unilateralmente, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE mediante autorização escrita e
Íundamentada da autoridade superior, sem que caiba a CONTRATADA o direito
de indenização de qualquer espécie.

12.3. A presente avença extinguir-se-á automaticamente em caso de rescisâo do
contrato de gestãoiconvênio celebrado entre a CONTRATANTE e a

Administração Pública, não cabendo indenização de qualquer natureza às partes.

12.4. Este instrumento poderá ser rescindido por ato unilateral da
CONTRATANTE, verificando-se a oconência de descumprimento de cláusulas
contratuais, assegurados, no entanto, o contraditório e a ampla defesa,

12.5. A rescisão poderá ocorrer a qualquer momento, em defesa do interesse
público.

12.6. No caso de não interesse de renovação do contrato por parte da
CONTRATADA, a mesma deverá comunicar a CONTRATANTE, em um prazo
mínimo de 30 (trinta) dias, ou manter o serviço contratado em funcionamento por
igual período, após o vencimento do mesmo.

12.7. A presente avença poderá ser rescindirJa com aviso prévio em caso de
conclusão de tomada de preços realizada nos termos do Regulamento de
Compras e Contratação de Serviços de Terceiros e Obras da Fundação do A
que objetive a substituição da contratação emergencial.

1U/ I5
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rescisáo contratual, sendo licito, a gualquer das partes, denunciá-lo a qualquer
tempo, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem que caiba a outra parte
direito de indenização de qualquer espécie.
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13. DTSPOSIÇÔES FINAIS

13.1. Este ajuste regular-se-á pelas suas disposições e partes integrantes tais
como seus anexos, processo administrativo, proposta da CONTRAÍADA,
legislação vigente e demais normas de direito aplicáveis.

13.2. Fica eleito o foro da Comarca de Santo André para dirimir quaisquer
questões oriundas do presente contrato.

E, por estarem as partes de comum acordo sobre as estipulaçôes, termos e
condições deste instrumento, firmam-no em 03 (três) vias, na presença de 02
(duas) testemunhas.

Santo André, \) B de 2024

C^J*\-

FUNDAçÂO DO ABC REOE ASSISTENCIAL DA SU

Dr. Hugo Macedo de Ferraz e Júnior

L,Vt

TÉcNIcA DE SAÚDE

MC FLEX L|C|TAÇÕES COMÉRCrO E SERVTÇOS LTDA
Sr. Cosmo Machado da Silva Filho

TESTEMUNHAS:

c, ilânl
ed e-s
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1.1. Quando uülizados neste Contrato os seguintes termos' no singular ou no

plural, terão o signiÍicado atribuído a eles abaixo' exceto se expressamente

inoicaOo ou acordado entre as Partes de outra forma:

Dado(s) Pessoal(ais)" significa qualquer inÍormação que identifique ou possa

identiÍicar uma pessoa ÍÍsica, como' por exemplo' nome' CPF' endereço' e-mail'

nú*"ro de lP, número de conta corrente' dentre outras'

"Dado(s) Pessoal(ais) Sensível(eis)" significa qualquer informação que revele' ou

qualquer tratamento que venha revelal em refa,O.1 â uma pessoa física' sua

origem racial ou étnica, convicção religiosa' opinião polÍtica' filia@o a sindicato

ãrã àts""""ção de caÉter 
'áigio"o' 

ÍilosóÍico ou político' dados referentes a

saúdeouavidasexual,dadogenéticooubiométrico,quandovinculadoauma
pessoa natural.

"Titula(es)" significa qualqueÍ pessoa física identiÍicada ou que possa vir a ser

identificada a partir dos Dados Pessoais'

-Tratamento" significa toda e qualquer atividade realizada com os Dados

Pessoais, incluindo (mas não se limitando à/ao)' coleta' armazenamento'

compartilhamento, destruição, agregaÉo' dentre outros'

'Violação de Dados" significa um incidente de segurança não autorizado que

prouoir" (i) destruição, (ii) perda, (iii) alteração' (iv) divulgação ou (v) acesso

acidentai ou ilegal a Dacjos Pessoais'

AN EXO I -Ao CONT RATO

LEGISLAÇÃo DE Proteçáo de Dados: signifrca qualquer lei sobre privacidade e

proteção a dados, incluindo a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)'

à(s) qua l(is) a CONTRATADA es§a suje ita em conexão crm o Contrato

(incluindo, sem limitação, e a título de exemplo, interPretaçoes, d isÕes, acordos

ou diretrizes de qualquer autoridade gove rnamental);

4 Rede Assistençial da Supervisão Técnica são Mateus - Fundação A

Av. Claudio Augusto Fernandes' 518-São Mateus
qãô Pâ"lí}/§P - CFP ÔagÂ2-1?n
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LGPD: signifie a Lei Geral de Proteção de Dados, Lei í3.209 de 14 de agosto
de 2018, assim como suas eventuais alterações, regulamentações ou
substituições.

Todos os demais termos não definidos neste Contrato que possuem definição na
Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal no 1j.709t2018) serâo
compreendidos como ali descritos.

1.2. As Partes, neste ato, se comprometem a cumprir toda a legislação aplicável
sobre a segurança da informação, privacidade e proteção de dados, inclusive
(sempre e quando aplicáveis) a Constituição Federal, o Có,iigo de Defesa do
Consumidor, o Código Civil, o Marco Civil da lnternet (Lei Federal no
12.96512014), seu decreto regulamentar (Decreto 8.77112016), a Lei Geral de
Proteção de Dados (Lei Federal no 13.70912018) (LGPD), e as demais normas
setoriais ou gerais sobre o tema, se comprometendo a tratar os dados pessoais
e sensíveis ("Dados") de acordo com as nrelhores práticas de proteção de dados
utilizadas no mercado, se comprometendo a:

(i) Atender eventuais solicitações de autoridades brasileiras, incluindo a Autoridade
Nacional de Proteção de Dados ('ANPD');

(ii) Respeitar, no Tratamento de Dados, os princÍpios descritos no artigo 6o da LGpD,
disponibilizando aos Titulares todas as informações obrigatórias prêvistas na
LGPD e nas demais legislações aplicáveis;

(iii) Manter um programa de segurança da informação apropriado, razoável e por
escrito, que inclua medidas fÍsicas, técnicas e organizacionais proporcionais à
natureza do dado pessoal tratado sob este contrato, medidas que correspondam
ou superem padrões e boas práticas industriais e que sejam adequadas a
prevenir a Violação de Dados Pessoais;

(iv) As Partes cumprirão a Legislação de Proteção de Dados que tenha conexão com
este Contrato;

(v) Não reter quaisquer Dados por período superior ao necessário para o
cumprimento das suas obrigações ou para cumprimento de prazo fixado em lei
especÍfica, salvaguardas e hipóteses em sentido conlrário;

(vi) Respeitaros direitos dos Titulares previstos na LGpD, e responderà
dns Tih rlara<'

olicitaçôes

4 Rede Assistencial da 5upervisão Técnica São Mateus - Fundação ABC
Âv. Claudio Augusto Fernandes, 518 - São Mateus
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(vii) Manter registro dos Tratamentos realizados e

(viii) Notificar, quanclo exigido pela legislação' as autoridades competentes e os

Titulares sobre eventual a üotago de Dados' nos têrmos do artigo 48 da LGPD'

1'3.AsPartesdeclaramquetêmcompromissocomaprivacidadedeseus
clientes, parceiros " 

.ipr"g"oo., sendo sua atuação guiada pelos seguintes

princípios: (a) limitação de uso de dados pessoais ao extremamente necessário

pur, 
"t"nOur" "os 

p,opÓs''tos 
"rnpresariais; 

(b) acesso aos dados pessoais apenas

por pessoas impresciJiveis e eliminação de dados quando não mais

necessários; (c) cuidado adicional no tratamento de dados pessoais sensíveis;

(d) transparência com clientes, parceiros e empregados; (e) segurança dos dados

pessoais'

1.4. A parte prejudicada terá o direito de ser reembolsada pela parte inÍratora

por quaisquer perdas, danos' multas' custos ou despesas (incluindo despesas e

desembolsos legais) incorridos pela parte prejudicag.".t 
" 3'" 1","-1'1"^1::^'*"

ViolaçãodeDadosPessoais,falhanaadoçãodemedidasdesegurançaexigidas
peto ártigo +o da LGpD ou da violação de algum item desta cláusula em relação

a quaisquer dados pessoais tratados em conexáo com o Contrato' e que tais

valores seráo considerados perdas diretas e seráo devidos pela arte infratora à

parte preludicada, mediante comprovação'

74i7s
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Dr. Hugo Macedo de Ferraz e Souza Júnior

Representante legal:

Empresa:

CNPJ:
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ANEXO II
VALORES CONTRATADOS

Rede Assistencial da Supervisão Técnica São Mateus - Fundação ABC
Av. Claudio Augusto Fernandes, 518 - São Mateus
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CIDADE DE4

1 CADEIRA PARA AUDíTORIO INDIVIDUAL COM APOIO 48 RS 594,10 R$ 28.516,80
2 CADEIRÂ PARÁ AUDMORIO INDIVIDUAL COM APOIO PARA OBESO 2 R$ 2.241.00 R$ 4.482,00
3 MÊSA REUNÊO. 12 LUGARES 1 R$ 1.796,40 R$ 1.796.40
4 MESA PARA APOIO AÔ PROJETOR 1 RS 732,OO RS 732,00
5 LONGARINA 3 LUGARES TIPO AEROPORTO 30 R$ A31.00 R$ 24.930,00
6 LONGARINA 2 LUGARE§ ÍIPO AEROPORTO 30 R§ 723,00 R$ 2í.690,00
7 FRALDARIO DE PAREDE 3 RS 570.50 R$ 1.711,50
B CADETRA DE EScRrróRto coM BRAÇo É nóoizro - oaEso 10 R$ 1.285,00 R$ 12.850,00
I CADEIRA oE ESCRITÓ Rto coM BRAÇo E RoDizro 30 R§ 480,00 RS 14.400,00

MESA DÊ EScRITóRto i.2o x o.7o 30 RS 429,00 R$ 12.870,00
11 ESCAOA OOIS DÉGRAUS HOSPfTALAR 20 R$ 461,00 Rs 9.220.00
12 40 R§ ,í50.00 R$ 18.000,00
13 4 RS 985,00 R$ 3.940,00
14 I\4ACA PARA OãESO COM SUPORTE DE LENÇOL RS 2.030.00 R$ 24.360,00

POLTRONA HOSPITALAR qQ!4 B!4çADEIRA R$ 1.299,00 RS 15.588,00
16 ARMAR|o ALro coM 02 PoRÍAS 30 R5 787.OO R$ 23.610,00
1/ OUADRO BRANCO DE AVISO 30 R$ 400,30 RS 12.009,00
i8 QiJÁÚRÔ iiÔSPiTÀLÀR TiME Ô.iT 2 R$ 647,00 R$ 1.2S4.00

BANCÂDA AÇO INOX 4 R$ 1.797,90 R$ 7.191,60
20 ARMARIo SUSPÉNSo 40 R$ 349,00 R$ 13.S60,00
2-l 10 R§ 615,00 R$ 6.150,00
22 MESA AUXILIAR EM AÇO |NOX - 40 X 60 5 RS ô5O,OO R$ 3.250,00
23 MOCHO 2 RS 560,00 R$ 1.120.00

MESA PARA RE - 8 LUGARES 6 R$ 1.676,00 R$ '10.056,00
ARMÁRto RoupElRo - 20 poRÍAS pEouENÁs 8 R$ 1.017.00 RS 13.4Í6,00

26 LONGÀRINA 3 LUGARES TIPO AEROPORTO 3 R$ 831,30 R$ 2.4S3.90
LONGARINA 2 LUGARES TIPO AEROPORTO 1 R$ 729,50
cADEtRA DE coNsuLTóRto EsroFADo coM BRAÇO E RODIZ|O OBESO 2 R$ 1.285.70 R$ 2.571,40
cADEtRA DE coNsulrôRto ESToFADo COM BRACO E RODIZIO I RS 480,00 RS 4.320,00

30 MESA DE EScRnôRto RÊcÊPÇÃo coM MoMrAcÊM 4 RS 279,00 R$ 1.116.00
31 MESA DE coMPUIADoR PARA CÔNSULTÓRIos COIV MONTAGEM 6 R$ 429,00 R$ 2.574,00
32 MESA AUXILIAR HOSPITALÂR E lr 4Ço lNox ÇoM RoDÍzos 4ox6o 6 RS 615,00 R$ 3.690.00
33 GAVETEIRO AUXIL CLINICO ODONT CO 6 R$ 1.173.00 R$ 7.038.00
34 PRATELEIRAS PARA ALMOXARIFADO 35 R$ 1.312,40 R$ 45.S34,00
35 ARMÁRto SUSPENSo 6 R$ 1.829,80 R$ 10.978,80

ÍOIAL GLOEAL Rs 368.588,90

YR IOTALIÍEM OESCRITIVO

FUNDACÀO êO AAC ü §ÃoPAULo

oio ,./R u\l

ICADEIRA FXA SEM BRAÇO

IMACA PARA OBESo
12

IMESA AUXtr tAR FM AÇO INOX - 40 X 60

27
28

lR$ 72e,50
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